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DECRETO Nº 3.840, DE 21 de maio de 2026.  

Abre créditos suplementares no valor de R$ 20.640,09 (vinte mil, seiscentos e quarenta reais e nove centavos). 
		
[bookmark: _swxdhk33v1k] 		FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda-RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 2.701 de 30 de dezembro de 2024.
	
[bookmark: _sysjze3an6z8]		DECRETA:

Art. 1º. São abertos créditos suplementares no montante de R$ 20.640,09 (vinte mil, seiscentos e quarenta reais e nove centavos) assim especificados:

	CRÉDITO SUPLEMENTAR 

	2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
	 

	06
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	 

	004
	Educação Básica - Outros Recursos
	 

	12.306.0405
	Assistência ao Educando
	 

	12.306.0405.2034
	Disponibilização de Alimentação Escolar para o Ensino Fundamental
	 

	552
	Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
	 

	1020
	Merenda Escolar - PNAE
	 

	000216 - 3.3.9.03.0
	MATERIAL DE CONSUMO
	1.331,68

	 
	 
	 

	12.306.0405.2044
	Disponibilização de Alimentação Escolar para o Ensino Infantil em Creches
	 

	552
	Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
	 

	1020
	Merenda Escolar - PNAE
	 

	000222 - 3.3.9.03.0
	MATERIAL DE CONSUMO
	1.092,14

	 
	 
	 

	12.306.0405.2054
	Disponibilização de Alimentação Escolar para o Ensino Infantil em Pre Escola
	 

	552
	Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
	 

	1020
	Merenda Escolar - PNAE
	 

	000346 - 3.3.9.03.0
	MATERIAL DE CONSUMO
	1.927,71

	 
	 
	 

	5 - REDUÇÕES NA MESMA ENTIDADE 
	 

	07
	SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES
	 

	002
	Fundo Municipal da Cultura
	 

	13.392.0440
	Cultura e Lazer na Comunidade
	 

	13.392.0440.2076
	Realização, Promoção e Divulgação de Ações Artísticas e Culturais
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001055 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	14.099,56

	 
	 
	 

	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE
	 

	002
	Fundo Municipal da Saúde Outros Recursos
	 

	10.304.0540
	Vigilância em Saúde
	 

	10.304.0540.2090
	Manutenção da Vigilância Sanitária
	 

	600
	Transf. Fundo a Fundo de Rec. SUS prov. Gov. Fed. - Bloco Manutenção das ASPS
	 

	4502
	CUSTEIO-Vigilância em Saúde
	 

	000705 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	499,00

	 
	 
	 

	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO, TRÂNSITO E VIAÇÃO
	 

	001
	Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Trânsito e Viação
	 

	26.782.0600
	Infraestrutura de Tráfego no Interior
	 

	26.782.0600.2111
	Manutenção da Oficina Mecânica e Conservação da Frota de Veículos e Máquinas
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000593 - 4.4.9.05.2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	1.690,00

	TOTAL DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
	20.640,09



Art. 2º. Os créditos de que trata o artigo anterior serão cobertos com o:

I - Redução Orçamentária, no valor de R$ 16.288,56 (dezesseis mil, duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos).

	REDUÇÃO DE CRÉDITO 

	5 - REDUÇÕES NA MESMA ENTIDADE 
	 

	07
	SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES
	 

	001
	Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
	 

	04.122.0100
	Gestão e Manutenção de Serviços Públicos
	 

	04.122.0100.2070
	Manutenção da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001000 - 3.1.9.01.1
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	1.103,72

	 
	 
	 

	23.695.0450
	Desenvolvimento do Turismo
	 

	23.695.0450.0021
	Apoio a Entidades com a Finalidade de Promover o Turismo
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001220 - 3.3.5.04.1
	CONTRIBUIÇÕES
	200,00

	001221 - 3.3.9.03.2
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	200,00

	 
	 
	 

	23.695.0450.1010
	Melhoria e Implantação de Infraestrutura Turística
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001024 - 4.4.9.05.2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	500,00

	 
	 
	 

	27.812.0430
	Esporte e Lazer na Comunidade
	 

	27.812.0430.2073
	Manutenção e Incentivo ao Esporte e ao Lazer
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001033 - 3.3.9.03.1
	PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS
	9.775,84

	001036 - 3.3.9.04.7
	OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
	50,00

	001037 - 3.3.9.09.2
	DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
	50,00

	001038 - 3.3.9.09.3
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	120,00

	001213 - 3.3.9.03.6
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
	1.000,00

	 
	 
	 

	002
	Fundo Municipal da Cultura
	 

	13.392.0440
	Cultura e Lazer na Comunidade
	 

	13.392.0440.2074
	Manutenção do Fundo Municipal da Cultura
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001041 - 3.3.9.03.0
	MATERIAL DE CONSUMO
	200,00

	001042 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	200,00

	001043 - 4.4.9.05.2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	500,00

	 
	 
	 

	13.392.0440.2075
	Manutenção e Incentivo às Atividades Artísticas e Culturais
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001048 - 3.3.9.03.0
	MATERIAL DE CONSUMO
	100,00

	001050 - 3.3.9.03.2
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	100,00

	 
	 
	 

	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE
	 

	001
	Fundo Municipal da Saúde ASPS
	 

	10.304.0540
	Vigilância em Saúde
	 

	10.304.0540.2090
	Manutenção da Vigilância Sanitária
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0040
	ASPS
	 

	000335 - 3.3.9.04.6
	AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
	499,00

	 
	 
	 

	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO, TRÂNSITO E VIAÇÃO
	 

	001
	Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Trânsito e Viação
	 

	26.782.0600
	Infraestrutura de Tráfego no Interior
	 

	26.782.0600.2111
	Manutenção da Oficina Mecânica e Conservação da Frota de Veículos e Máquinas
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000525 - 3.3.9.03.0
	MATERIAL DE CONSUMO
	1.690,00

	TOTAL DE REDUÇÃO DE CRÉDITO 
	16.288,56



II - Excesso de arrecadação apurada no exercício atual no valor de R$ 4.351,53 (quatro mil, trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e três centavos).

Art.3º. Este Decreto entra em vigor a contar da presente data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTA GORDA, 21 de maio de 2026.



FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal
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Registre-se e publique-se
Data supra
LAIANE MORETTO
Secretária Municipal da Administração 
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